
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO N° 16.088, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

Institui Comissão e delega atribuição de análise
da prova de conceito.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições
legais, nos termos dos artigos 56, VIII e XIX, e 58, §1º, I, ‘b’, da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituída Comissão com atribuição de proceder a análise da prova de conceito de
empresa para prestação de serviço técnico especializado de fornecimento de solução
tecnológica por tempo determinado para a gestão de demandas da Ouvidoria Geral para o
Município de Taubaté, incluindo capacitação de usuários, suporte técnico local, implantação,
parametrização e migração de dados, por contrato com prazo de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por períodos sucessivos até o limite da Lei, com a seguinte composição de
servidores:

Alisson Augusto Ribeiro
Diego Tomaz da Silva
Vanessa Martins Silva

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 09 de junho de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 09 de junho de 2025.

ANTÔNIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  S
É

R
G

IO
 L

U
IZ

 V
IC

T
O

R
 J

U
N

IO
R

, H
U

G
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 V
IE

IR
A

 B
A

S
IL

I e
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 O
Z

Ó
R

IO
 N

U
N

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
au

ba
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
43

9-
67

60
-9

6D
9-

4C
98

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

43
9-

67
60

-9
6D

9-
4C

98



VERIFICAÇÃO DAS
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